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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 038/2017 - DE 19  DE ABRIL DE 2017.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Eudes da Silva Vieira – Controlador Interno, portador do 
CPF nº 929.400.131-87 Matricula Funcional nº 2188, para Participar da 
Oficina Técnica de Orientação aos Jurisdicionados da 1ª Relatoria, 
no dia: 27/04, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir despesas com 
alimentação, equivalente a 1/2 (Meia) Diária, no valor de R$ 105,00 
(Cento e Cinco Reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezenove dias do mês de abril do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE VIAGEM Nº 037/2017 -  DE 19 DE ABRIL E 2017.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Raimundo Nonato Pessoa da Silva, Secretário de 
Administração, Planejamento e Finanças, portador do CPF nº 800.871.241-
49 e Matricula Funcional nº 3003, para Resolver Assuntos de Convênios 
junto a Secretaria de Cultura e Assuntos Administrativos junto a 
Assembleia Legislativa, no dia: 19/04, na cidade de PALMAS-TO, 
para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (Meia) Diária, 
no valor de R$ 105,00 (Cento e Cinco Reais), mais passagem de ida e 
volta no valor de R$ 80,00 (Oitenta Reais), totalizando R$ 185,00 (Cento 
e Oitenta e Cinco Reais). 

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.024/2017  - DE 05 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETOR MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,
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   R    E    S    O  L  V   E

Art. 1º) NOMEAR o Sr. Wellington de Sousa Silva, para 
exercer o Cargo Comissionado de Diretor Municipal de Vigilância 
Sanitária, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos cinco do mês de abri l  do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.035/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA CHEFE MUNICIPAL DA ATIVIDADE FÍSICA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

   R    E    S    O  L  V   E

Art. 1º) NOMEAR  Sr. Hugo Leonardo Valadares Saraiva, 
para exercer o Cargo Comissionado de Chefe Municipal da Atividade 
Física, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal 
e com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezoito do mês de abri l  do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.037/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DA DIVISÃO DE FARMÁCIA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Noraney Alves 
Lima, Farmacêutica Efetiva, para exercer a Função  de Coordenadora 
da Divisão de Farmácia, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta 
Prefeitura e com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito do mês de abril 
do ano de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.038/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Iara Pinto 
Correia, Enfermeira Efetiva, para exercer a Função  de Coordenadora 
da Divisão de Vigilância Epidemiológica, sob o Regime Jurídico dos 
Servidores desta Prefeitura e com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito do mês de abril 
do ano de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.039/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE COORDENADORA DA DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Maria José 
Neres da Silva, Médica Veterinária Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora da Divisão de Planejamento, sob o Regime Jurídico 
dos Servidores desta Prefeitura e com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 
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Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito do mês de abril 
do ano de 2017.                                                                                                                                                                     

   Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal    
          

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
         Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.040/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE TRANSPORTES, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR o Servidor Municipal, Sr. João Batista 
Silva, Motorista Categoria Leve Efetivo, para exercer a Função  de 
Coordenador da Divisão de Transportes, sob o Regime Jurídico dos 
Servidores desta Prefeitura e com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito do mês de abril 
do ano de 2017.                                                                                                                                                                     

   Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal  
          

Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
         Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.041/2017 - DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETOR DE COMPRAS, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

   R    E    S    O  L  V   E

Art. 1º) NOMEAR  o Sr. Francimar Mendes Ribeiro, para 
exercer o Cargo Comissionado de Diretor Municipal de Compras, sob o 
Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos dezenove dias do mês de abril do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.042/2017 - DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETOR DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

   R    E    S    O  L  V   E

Art. 1º) NOMEAR  o Sr. Rogério Batista de Souza, para exercer 
o Cargo Comissionado de Diretor Municipal de Indústria e Comércio, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 

PORTARIA Nº 1.043/2017 - DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Silvonete Lopes 
Barros, Técnica de Controle Interno Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora da Divisão de Prestação de Contas, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura e com lotação no Gabinete da 
Prefeita Municipal.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove do mês de abril do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.044/2017 - DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADOR DA DIVISÃO DE AVALIAÇÕES 
DE SERVIDORES, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
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A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR o Servidor Municipal, Sr. Luiz Carlos Ferreira 
da Silva, Professor Efetivo, para exercer a Função  de Coordenador 
da Divisão de Avaliações de Servidores, sob o Regime Jurídico dos 
Servidores desta Prefeitura e com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N T O  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos dezenove do mês de abril do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.045/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e atendendo o disposto nos art. 46 e 47, da Lei Municipal nº 
632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR a Sra. Heby Valença Brito Brasil, para exercer 
o Cargo de Diretora da Escola Municipal Leôncio de Sousa Miranda, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para mandato de 
02 (dois) anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.046/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei Municipal nº 
632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR o Sr. Ari Ventura Gonçalves Cardoso, para 
exercer o Cargo de Diretor da Escola Municipal Núcleo São Miguel, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para mandato de 
02 (dois) anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.047/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei Municipal nº 
632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR a Sra. Genisi Genifera Schneider, para 
exercer o Cargo de Diretora da Escola Municipal Luiz de Camões, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para mandato de 
02 (dois) anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.048/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei Municipal nº 
632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E
Art.1º) NOMEAR a Sra. Maria Aparecida do Carmo Oliveira para 

exercer o Cargo de Diretora da Escola Municipal Sossego da Mamãe, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para mandato de 
02 (dois) anos consecutivos.
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Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

                Lires Teresa Ferneda
                    Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.049/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei 
Municipal nº 632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica 
de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR a Sra. Eliene Campos de Sousa, para 
exercer o Cargo de Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Aquarela, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para mandato de  02 (dois) anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.050/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei 
Municipal nº 632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica 
de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR a Sra. Maria Vitória Bastos da Costa, para 
exercer o Cargo de Diretora da Escola Municipal JK, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para mandato de  02 (dois) 
anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.051/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei 
Municipal nº 632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica 
de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR a Sra. Clarislene Alves de Lima, para exercer 
o Cargo de Diretora da Escola Municipal Professora Maria do Socorro 
Coelho e Silva, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para mandato de  02 (dois) anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.052/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e atendendo ao disposto nos art. 46 e 47, da Lei 
Municipal nº 632/2016 – PCCR dos Profissionais da Educação Básica 
de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR o Sr. Francisco Marcos Alves de Oliveira, 
para exercer o Cargo de Diretor da Escola Municipal Núcleo Euclides 
da Cunha, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para mandato de  02 (dois) anos consecutivos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 18 (dezoito) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2017.                                                                                                                                            
                        

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.053/2017 - DE 24 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR o Sr. Laurentino Alves de Oliveira, para 
exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Habitação, sob o Regime Jurídico dos 
Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Habitação de Guaraí.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de abril de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.189/2017 - DE 19 DE ABRIL DE 2017.

“DESIGNA COMISSÃO PARA O ATESTO DE NOTAS 
FICAIS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, tendo em vista a recomendação do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins,

D   E   C   R   E   T   A

 Art. 1°) Fica designada a Comissão para Atestar as Notas 
Fiscais e Compras e Serviços com valores de até R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), junto ao Fundo Municipal de Saúde, composta por:

I- Noraney Alves Lima – Medicamentos para a Farmácia 
Básica;

II- Marcella Fonseca da Silva – Insumos Laboratoriais, Exames 
e Bens Permanentes para o Laboratório Municipal;

III- Mirian do Socorro Martins – Materiais Odontológicos, 
Técnicos de Manutenção de Equipamentos e Bens Permanentes para 
os Consultórios Odontológicos;

IV- Laynne Katrycia S. Lopes – Materiais para Curativos, 
Lixo Hospitalar, Alimentação/Lanches, Uniformes, Impressos e Bens 
Permanentes para as UBS;  

V- Gaudêncio Viana Ferreira – Materiais de Expediente, 
Materiais de Limpeza, Materiais de Construção e Manutenção de Ares-
Condicionados;

VI- Alynne Ferreira Rocha – Passagens, USG e EDA, 
Medicamentos para Portadores de Doenças Crônicas, Fraldas, Leites 
Especiais e Insulinas;

VII- João Batista Silva – Veículos, Peças, Serviços e 
Combustíveis.                 

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 02 de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de abril do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 028/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, 
no valor de R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal, Srª. MARIA 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA E GESTORA 
E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 2949 portadora 
do CPF Nº 604.788.961-15, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 98º REUNIÃO 
DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS – 
CIB/TO, no dia 19/04/2017, na Cidade de PALMAS – TO, conforme 
comunicado, anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de abril de 2017. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 029/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 65,00 (SESSENTA E CINCO REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal, Sr. LEANDRO 
OLIVEIRA COELHO – MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, MATRÍCULA 
FUNCIONAL Nº 1054 e portador do CPF Nº 507.941.831-15, QUE IRÁ 
LEVAR A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E CIDADANIA E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA PARTICIPAR 
DA 98º REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO 
TOCANTINS – CIB/TO, no dia 19/04/2017, na Cidade de PALMAS – 
TO, conforme comunicado, anexo.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de abril de 2017.

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 001/2017 - DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
S E R V I D O R A ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

OS RESPONSÁVEIS PELA MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS 
BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 04 e 1/2 (QUATRO E 
MEIA) diárias, no valor de R$ 585,00 (QUINHENTO E OITENTA E 
CINCO REAIS), mais os valores das passagens de ida e volta em 
van, no valor de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), totalizando o valor de R$ 
665,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação, hospedagem e transporte da Conselheira 
Tutelar, Srª. CARMEM LÚCIA GOMES BEZERRA – CONSELHEIRA 
TUTELAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL nº 2656, 
portadora do CPF Nº 922.799.611-72, QUE IRÁ PARTICIPAR DO 1º 
ENCONTRO DA FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES E 
DE DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no período de 24 a 
28/04/2017, na Cidade de PALMAS – TO, conforme ofício nº 006/2017/
CMDCAG, ofício nº 029/2017/CT e nº 045/2017/CT E confirmação de 
inscrição, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Conselheira, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DOS RESPONSÁVEIS PELA MOVIMENTAÇÃO 
DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito 
dias do mês de abril do ano de 2017. 

 

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Responsável pela Movimentação das

Contas Bancárias do FMCAG
Decreto nº 1.000/2017

Elson de Araújo Leal
Responsável pela Movimentação das

Contas Bancárias do FMCAG
Decreto nº 1.000/2017
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